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Relatório da Tomada de Preço nº 002/2021 1 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE SÁTIRO DIAS  
CNPJ: 13.648.480/0001-43 
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, Centro, Cep:48485-
000 - Sátiro Dias-Ba. 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
 

1. DADOS 
 
1.1  - Modalidade: Tomada de Preços nº 002/2021 
 
1.2  - Processo Nº: 110/2021 
 
1.3 - Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia para atender as 
obras remanescentes do estádio municipal e com a construção de uma quadra esportiva e 
estacionamento no município de Sátiro Dias, Bahia 

 
 
1.4  - Tipo: Empreitada por Preço Global. 
 
2. CONSIDERAÇÕES 
 
2.1 - A convocação dos Interessados ocorreu mediante publicação do aviso de 
convocação para abertura de proposta no Diário Oficial do Municipal no dia 21 de 
outubro de 2021, após decorrido o prazo para recurso da fase de HABILITAÇÃO, o qual 
não houve recursos apresentados. 

 
2.2 - No dia 25 de outubro de 2021 às 14:50 hrs, compareceu à abertura da sessão, de 
abertura da proposta de preço da única empresa HABILITADA conforme ata da 1ª sessão 
o representante da seguinte empresa: 
 
01 - ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 
     CNPJ:19.535.313/0001-72 
Representante Legal: Sr. Gillonarth Oliveira de Araújo 

 
- Conforme consta na Ata de abertura da proposta de preço, a presidente e demais 
membros da comissão permanente de licitação, reuniram-se para abertura da proposta 
de preços da única licitante Habilitada. Após o feito, a presidente da comissão, 
informou que encaminharia a proposta para análise do Setor de Engenharia desta  
prefeitura conforme consta em ATA. 

 
2.2.1 - Após análise da proposta de preço pela equipe técnica de engenharia, com 
fundamentação técnica, foi identificado que não foram encontrados erros com caráter 
desclassificatório na Proposta apresentada pela licitante. 
 
3 - CONCLUSÃO: 
 
3.1 - A Comissão Permanente de Licitação, à unanimidade de seus membros resolve, 
acatando o parecer técnico deferindo a seguinte decisão: 
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Relatório da Tomada de Preço nº 002/2021 2 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE SÁTIRO DIAS  
CNPJ: 13.648.480/0001-43 
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, Centro, Cep:48485-
000 - Sátiro Dias-Ba. 

3.1.1 - Considerar CLASSIFICADA a proposta da empresa ATLAS 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI – com o valor global de R$ 
2.510.243,86 (dois milhões quinhentos e dez mil duzentos e quarenta e três reais e 
oitenta e seis centavos) por ter apresentado a proposta conforme exigência do 
instrumento convocatório, (EDITAL), sendo considerada a vencedora do certame. 
 
3.1.2 - A proposta de preço, está disponível na sala da COPEL, para que as empresas que 
tiverem interesse em analisar, e fazer os seus questionamentos, referente a proposta. 
 
3.1.4 - Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a interposição de recursos 
observado o disposto do art. 109 da Lei 8.666/93 para as empresas que se sintam 
prejudicadas. 
     
3.1.4.1 - Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todos os licitantes, que 
poderão interpor suas contrarrazoes no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 
 
3.1.4.2 - Serão recebidos recursos, pedidos de reconsideração interpostos e contrarrazoes 
através de "fax símil, e-mail” ou na Sede deste Prefeitura 
 
3.1.4.3 – As correspondências deverão ser entregues no Setor de Licitações da Secretaria 
de Administração, no horário das 8:00 às 12:00 horas. 
 

 
Sátiro Dias, Bahia, 26 de outubro de 2021. 

 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Decreto Nº 137/2021 

 
 
 
 
Sheilha Cristina dos Santos Bispo 
Presidente da COPEL 
 
 
José Aécio Dias de Souza  
Membro 
 
 
Gabrielle Oliveira Lima  
Membro 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE SÁTIRO DIAS  
CNPJ: 13.648.480.0001-43 
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, - Centro, 
CEP: 48.485-000, Sátiro Dias/BA 

PARECER TECNICO DA ENGENHARIA CIVIL 
 

REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021 
 
 
1.1 Trata-se de parecer técnico referente à análise da PROPOSTA DE PREÇO, cujo 
objeto é: “Contratação de empresa especializada de engenharia para atender as obras 

remanescentes do estádio municipal e com a construção de uma quadra esportiva e 

estacionamento no município de Sátiro Dias, Bahia. 
 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
 
REFERÊNCIA: Tomada de Preço Nº 002/2021 
DATA DA ANÁLISE: 26 de outubro de 2021 
OBJETIVO: Emissão de parecer técnico quanto a análise das propostas de preços. 
 
Documentos apresentados: 
 

• Carta Proposta Comercial: 
 

➢ ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 
 

• Da carta proposta comercial 
 
o A carta proposta comercial é composta de: 
o Orçamento 
o Cronograma Físico – Financeiro 
o Discriminação de Encargos Sociais 
o Planilha analítica de Encargos Sociais 
o Planilha analítica de impostos e taxas 
o Composição do BDI. 

 
 
Diante do que foi analisado com base na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nas normas de 
engenharia e o que é exposto no edital desta TP, conclui-se que: 
 
A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a Administração 
Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo 
formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade 
com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE SÁTIRO DIAS  
CNPJ: 13.648.480.0001-43 
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, - Centro, 
CEP: 48.485-000, Sátiro Dias/BA 

No entanto, pode ocorrer que todos os licitantes não se habilitem por não preencher 
qualquer dos requisitos dos artigos 27 a 31 da Lei de licitações. Ou uma vez habilitados, 
não sejam classificados. 
 
Assim, a proposta que não atender aos requisitos do Edital será desclassificada ou 
desqualificada, conforme o caso (art. 48,1). 
 

“Art. 48. Serão desclassificadas: 
I - as propostas que não atendam às exigências do 

ato convocatório da licitação; ” 

  

 
DA ANALISE: 
 

➢ ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 
 
Não foram encontrados erros com caráter desclassificatório na Proposta apresentada pela 
licitante. 
 
 
DO PARECER: 
 
 
Mediante análise exposta por estes profissionais devidamente 
qualificados, decide-se pela CLASSIFICAÇÃO da empresa abaixo: 
 

➢ ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 
 
  
É o parecer. 
s. m. 
  

Sátiro Dias/BA 26 de outubro de 2021 
 
 
 

Jose Lucas Almeida Oliveira 
Engenheiro Civil deste Município 

CREA 3000077046BA 
RNP 271788132-8 
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